
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                            GABINETE DO PREFEITO 

 

 

MENSAGEM Nº 27, DE 19 DE MARÇO DE 2026 

PROJETO DE LEI Nº_______ /2026 

   

Senhor Presidente,  

 

 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 

deliberação dessa nobre Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a 

transferência de recursos financeiros, no exercício de 2026 e 2027, à Santa Casa de Misericórdia 

de Votuporanga, assim considerada entidade privada sem fins lucrativos, como definida no inciso 

I do art. 2º da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014, previamente credenciada pelo órgão gestor 

da respectiva política, cuja atividade esteja voltada ou vinculada a serviços de saúde. 

Considerando a inexistência de uma estrutura hospitalar específica e resolutiva 

para o atendimento à gestante de alto risco, ao recém-nascido e à criança, o que ocasiona a 

sobrecarga dos hospitais gerais, a fragmentação do cuidado e atrasos no atendimento de 

urgência e emergência obstétrica e neonatal. 

Considerando que essa realidade aumenta o risco de complicações evitáveis 

durante o pré-natal, o parto, o puerpério e os primeiros anos de vida. 

Considerando que, nesse contexto, a construção do Hospital Materno Infantil 

apresenta-se como uma resposta estratégica a essas fragilidades, ao propor um equipamento de 

saúde moderno, especializado e integrado à Rede de Atenção Materna e Infantil. 

Assim, os recursos provenientes do Fundo Municipal de Saúde, oriundos de 

receitas próprias, conforme previsto nas leis orçamentárias, no montante de R$ 19.500.000,00 

(dezenove milhões e quinhentos mil reais) será destinado a estrutura hospitalar supracitada. 

A fonte dos recursos financeiros, o montante anual a ser repassado e o número 

de parcelas são os especificados no corpo da Lei. 

Essas, Senhor Presidente, as razões determinantes de minha iniciativa as quais 

submeto a elevada apreciação da Câmara Municipal, contando com sua aprovação. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                            GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PROJETO DE LEI Nº ______/2026 

(Autoriza o Poder Executivo a transferir recursos financeiros 

através de termo de colaboração e ou fomento, a entidade 

sem fins lucrativos que especifica, nos termos das Lei Federal 

nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de março de 1964 e dá outras providências)  

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 

A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir nos exercícios de 2026 e 2027, 

recursos financeiros através de termo de colaboração e ou termo de fomento, à Santa Casa de 

Misericórdia de Votuporanga, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e da 

Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 19.500.000,00 (dezenove milhões 

e quinhentos mil reais), provenientes de recursos próprios do Fundo Municipal da Saúde, 

objetivando a Ampliação Hospitalar para Construção do Hospital Materno Infantil (HMI) da Santa 

Casa de Misericórdia de Votuporanga, a serem pagos da seguinte forma: 

I - no exercício de 2026 serão repassados o montante de R$ 14.500.000,00 (quatorze 

milhões e quinhentos mil reais) em até 04 (quatro) parcelas; 

II – no exercício de 2027 serão repassados o montante de R$ 5.000.000,00 (cinco 

milhões de reais) em até 05 (cinco) parcelas, que serão alocados nas peças do planejamento do 

exercício de 2027 – Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual). 

Art. 2º A execução do objeto se dará conforme o Plano de Trabalho apresentado e 

aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e Projetos de Arquitetura e Engenharia aprovados 

pela Secretaria Municipal de Planejamento. 

Art.3º Fica o Poder Executivo autorizado ainda a proceder no local, movimentação e 

terra, limpeza e demolição da atual guarita existente.  

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão a conta das dotações 

do Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 19 de março de 2025. 

    

Jorge Augusto Seba 

 Prefeito Municipal 
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